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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DE DEFESA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 314/2025

1 - RELATÓRIO

De  iniciativa  do  Vereador  EDNILSON  EMERIQUE 

CALDEIRA, vem a exame destas Comissões o projeto de lei em 

epígrafe  que  “Institui  no  Calendário  Oficial  de  Datas 

Comemorativas do Município de Ipatinga/MG o Dia Municipal da 

Mulher  Advogada,  a  ser  celebrado  anualmente  no  dia  26  de 

março, e dá outras providências”.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em 

seu art. 50, prevê que a iniciativa das leis municipais caberá 

ao  Prefeito  Municipal,  a  qualquer  Vereador  ou  Comissão  da 

Câmara e ao cidadão.

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com 

a  sanção  do  Prefeito,  de  dispor  sobre  as  matérias  de 

competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de 
interesse local, suplementando, 
se for o caso, as legislações 
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do 

Município, elencados em seu o art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como 
fator  essencial  de 
desenvolvimento da comunidade". 
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Como  ensina  o  Professor  Hely  Lopes  Meirelles,  a 

Administração Pública deve pautar-se pela legalidade e pela 

finalidade. O projeto em tela atende ao interesse público ao 

promover  a  valorização  da  mulher  advogada  e  fomentar  a 

reflexão sobre a equidade de gênero no ambiente jurídico. A 

justificativa apresentada demonstra de forma analítica que a 

medida  busca  mitigar  desafios  profissionais  e  reconhecer  a 

competência técnica feminina na defesa do Estado Democrático 

de Direito.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão  se  manifesta 

favoravelmente à aprovação do projeto do ponto de vista de sua 

legalidade  e  interesse  público,  remetendo  ao  Plenário  a 

decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 18 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva Elias Moreira Junior
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR
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